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24922233 08020.008050/2020-61

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 01/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 01/2021, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, QUE TRATA DO “PROGRAMA DE
MESTRADO INTERINSTITUCIONAL EM ENGENHARIA E GESTÃO DO CONHECIMENTO COM ÊNFASE EM SEGURANÇA PÚBLICA”
PARA OS PROFISSIONAIS DO SUSP.

O Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, por intermédio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, com sede localizada no
endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edi�cio Sede, Sala 500, Brasília/DF, CEP: 70064-900, neste ato representado pela Diretora de Gestão do
Fundo Nacional de Segurança Pública, Larissa Abdalla Bri�o, e a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), com sede localizada no endereço
Campus Reitor João David Ferreira Lima, Bairro Trindade, Florianópolis/SC, CEP 88040-900, neste ato representado pelo Reitor, Irineu Manoel de
Souza, doravante designados “par�cipes”, resolvem, com base no Decreto n.º 10.426, 16 de junho de 2020, celebrar o presente Termo Adi�vo
ao Termo de Execução Descentralizada TED n.º 01/2021, mediante as seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  O presente termo adi�vo tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta do Termo de Execução Descentralizada TED n.º 01/2021 (SEI:
15069464), que trata da vigência do Termo de Execução Descentralizada; a alteração das tabelas 1 e 3 do item 4 - do Plano de Trabalho (SEI:
15069655), que trata das ações e metas a serem desenvolvidas no âmbito do TED; e a alteração da tabela do item 9, também, do plano de trabalho,
que trata do cronograma �sico-financeiro.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 01/2021

O CAPUT DA CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA do Termo de Execução Descentralizada nº 01/2021 passa a viger com a seguinte
redação:

0.1. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 30 (trinta) meses, contados a par�r da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

0.2. Início:  A par�r da data de publicação.                  Fim:  30 meses contados da data de publicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS

3.1. As tabelas 1 e 3 do item 4 - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED, do Plano de Trabalho (SEI:
15069655) do Termo de Execução Descentralizada TED n.º 01/2021 (SEI: 15069464), passam a vigorar com as seguintes alterações:

Tabela 1 - A�vidades de Planejamento e Controle.

 

Tabela 3 - A�vidades de Formação: dissertação de mestrado.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

4.1. A tabela do item 9 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO do Plano de Trabalho (SEI: 15069655) do Termo de Execução Descentralizada
TED n.º 01/2021 (SEI: 15069464), passa a vigorar com as seguintes alterações:



28/07/2023, 10:06 SEI/MJ - 24922233 - Termo Aditivo

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=28685362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002196&infra_… 2/3

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A Unidade Descentralizadora publicará extrato do presente instrumento, em seu sí�o eletrônico, no prazo de até vinte dias a contar
de sua assinatura.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DATA E ASSINATURAS

6.1. E por estarem de acordo, os par�cipes firmam o presente instrumento para que se produza seus regulares e legais efeitos jurídicos.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Autoridade Descentralizadora Autoridade Descentralizada
Larissa Abdalla Bri�o Irineu Manoel de Souza

Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina
 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LARISSA ABDALLA BRITTO, Diretor(a) de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, em
25/07/2023, às 17:27, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por IRINEU MANOEL DE SOUZA, Usuário Externo, em 27/07/2023, às 09:28, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 24922233 e o código CRC
490994AD
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de
registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Referência: Processo nº 08020.008050/2020-61 SEI nº 24922233


